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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4a Vara Cível da Comarca de Joinville/SC. 






.............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CRECI sob o nº ......., situada na Rua................., Bairro América, em Joinville/SC, neste ato representada na forma de seu contrato social, por  intermédio de seu advogado, vem, mui respeitosamente perante a V.Exa., propor a presente: 




 A Ç Ã O   D E   C O B R A N Ç A 

em face de ...................., brasileiro, divorciado, construtor, portador do RG nº 2/R....., e inscrito no CPF sob o nº ................residente e domiciliado na Rua ..................,  o que faz pelas seguintes razões de fato e de direito que a seguir expõe:






A Requerente é empresa do ramo Imobiliário, legalmente habilitada, nesta condição firmou com o Requerido autorização de venda, datado de 03 de março de 2005, objetivando a venda de 01 (um) imóvel de sua propriedade, situado na Rua ...........o, em Joinville/SC, conforme documento anexo. 






Ocorre, em razão de nova negociação entabulada pelo Requerido, a Requerente veio a intermediar a venda de outro imóvel de sua propriedade, situado na Rua .......... desta Comarca de Joinville/SC, conforme contrato anexo.





Na referida autorização de venda, caso houvesse a realização do negócio, o Requerido ficaria obrigado a pagar à Requerente o percentual correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor da transação, documento anexo.






A Requerida de fato realizou a venda do imóvel ao Sr............., pelo valor de R$ ........), conforme comprova o contrato de compra e venda ora acostado.






Em razão de tal negociação, o Requerido ficou comprometido a efetuar o pagamento da comissão de corretagem, correspondente a 4% (quatro por cento) do valor total da venda, ou seja R$ ...................., conforme autorização já mencionada.






Ocorre que, até a presente data, o Requerido efetuou o pagamento de apenas R$ .........................., estando em débito com o valor correspondente a R$ ......................










 Provado que o Requerido descumpriu o contratado fica demonstrado o direito da Requerente em receber sua comissão, no percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor da venda realizada diretamente pela mesma.









A Requerente buscou de todas as formas amigáveis receber a comissão que lhe é devida pelo Requerido, todavia, sem lograr êxito, razão pela qual propõe a presente ação.








Importante destacar que a pretensão da Requerente está embasada na autorização para venda, aqui mencionada, como também na legislação civil vigente, mais especificamente no art. 722 e 725 do novo Código Civil, senão vejamos:


“Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada à outra em virtude de mandato, de prestação de serviço ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas.”

“Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de arrependimento das partes”.






DA JURISPRUDÊNCIA:
“O contrato de mediação na corretagem de imóveis não tem forma especial, nada impedido, pois que seja verbal, e que o intermediário não esteja inscrito no Conselho Regional dos Corretores de Imóveis (CRECI). Basta que se aproxime as partes, com autorização do vendedor, para ter direito à comissão , uma vez realizado o negócio em decorrência da aproximação feita” ( TJ/PR - Ap. Cível nº 1.061/89 - Comarca de Curitiba - 1ª Vara Cível - Ac unân. nº 6.564 da 3ª  Câm. Cív. p em 19.02.90 - Rel: Des. Nudesdo Nascimento - Apte: J Malucelli Florestal Ltda. - Apdo: Garv Grollmann Siqueira Bueno ).

AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO. INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIO COMPROVADA. REMUNERAÇÃO DEVIDA. APELO IMPROVIDO. 'Comprovada a mediação, pelo serviço que presta, aproximando as partes e tornando possível realização do negócio, tem o intermediário direito à remuneração, porquanto face ao princípio universal de direito que impede a locupletação de alguém à custa alheia, todo trabalho lícito deve ser remunerado. Irrelevante a circunstância da venda ter se realizado após o prazo de opção, porque o que importa é a aproximação das partes, pelo intermédio, dentro do prazo convencionado (JB 91/212, rel. Des. Osny Caetano)'. Decisão: Acordam a Terceira Turma, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Custas na forma da lei' (Apelação Cível n. 391/94, de São Miguel do Oeste - Turma de Recursos, rel. Valério Braun, DJSC n. 9.373, de 7.12.95, pág. 19).

               

  

Neste diapasão:

"(...) COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. REQUISITOS. INTERMEDIAÇÃO EFETIVA NA VENDA DE IMÓVEL. COMPROVAÇÃO. COMPRA E VENDA EFETUADA. É cediço que só faz jus à comissão de corretagem que intermedeia, com sucesso, como no presente caso, a aproximação entre alienante e adquirente, com fechamento do negócio de compra e venda objeto do contrato de corretagem, mormente quando comprovado por depoimento e declaração do próprio comprador do imóvel alienado." (ACV n. 98.017310-8 - Rel. Des. Carlos Prudêncio)

                



 DO  PEDIDO:






Isto posto, requer a V. Exa. se digne mandar citar o Requerido, no endereço anteriormente declinado, para oferecer defesa, contestando o presente pedido, se quiser, sob pena de revelia e de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela Requerente e, ato contínuo, que seja o pedido, ora formulado, julgado procedente para condenar o Requerido ao pagamento valor principal de R$ ............., acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação.






A Requerente pretende comprovar o alegado através de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, presentes e futuras, testemunhal, depoimento pessoal do representante legal do Requerido, pericial, se necessário for.  





Dá-se à causa o valor de R$ .................






Termos em que,






P.Deferimento.






Joinville, .................................






Francisco Oscar Magalhães
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Rua Biguaçu 151, Saguaçu - 89221-030 - Joinville – SC
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